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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4494/2022, que encaminha Projeto de Lei que:
"Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais.".

Ciente de todo o processado, destacamos inicialmente que consta dos autos parecer
jurídico de autoria da Diretoria Jurídica da Casa, o qual concluiu pela constitucionalidade e legalidade
da matéria.

Por ua vez, em sua Mensagem, a Chefe do Executivo, expõe que a proposição tem por
objetivo criar o Fundo Municipal para Políticas Penais, vinculado à Secretaria de Segurança Urbana e
Cidadania, com o propósito de financiar políticas de alternativas penais, de reintegração social de
pessoas presas, internadas e egressas e de controle e participação social no sistema de justiça
criminal no âmbito do Município de Juiz de Fora, trazendo assim benefícios para a sociedade em
geral.

Isto posto, ratifico o parecer jurídico exarado, opinando pela legalidade e consticionalidade
da proposição, de forma a liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação regimental, até o
Plenário, local em que deverá ser discutida e votada pelo conjunto de Vereadores. 

Palácio Barbosa Lima, 14 de fevereiro de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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